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PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1861 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 
 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE 
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de suas 
atribuições regimentais e considerando o Edital nº. 3/2022, publicado no D.O.U de 6/1/2022 e sua 
classificação final homologada através do Edital nº. 33/2022, publicado no D.O.U. de 29/6/2022, os artigos 
9º, 10º, 13º e 20º, com seus incisos e parágrafos, da Lei n° 8.112/1990 com as alterações da Lei nº 
9.527/1997 e do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 19/1998, bem como as informações dispostas no 
processo eletrônico nº 23270.001563/2022-55, resolve: 

 

                          Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, em virtude de  decisão judicial constante no processo 
judicial nº 5077075-89.2022.4.02.5101/RJ ainda não transitada em julgado,  através de concessão de 
medida liminar de urgência emitida pelo Juiz Paulo André Espirito Santo Bonfadini, da 20º Vara Federal 
do Rio de Janeiro, em 10 de outubro de 2022, BERNARDO SIMBALISTA ANTUNES DE OLIVEIRA para ocupar 
o cargo de Técnico de Laboratório/Área, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de 
Vencimento 1, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, no Quadro Permanente do Instituto 
Federal do Rio de Janeiro, sob o código de vaga n° 966728,  

 
Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria 

no Diário Oficial da União; 
 
Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

 
 
 

LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS 
Reitor Substituto 

 
 
 
 
 
 
 
Publicar em D.O.U. 
 


	PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N  1861 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

